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.# §ANTO A}ITII§IIO t'O LESTE

TERMO DE RATIFICACAO
TNEXIGTBILIDADE DE LICITA ÇÃ,o orcnozz

0 Exmo. Sr. Pret'eito Municipal Jose Arimatéia Vieira Alves, tendo em vista as justiÍicativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta por dispensa de licitação, fulcrada no art. 74 inciso V da Lei 14.133/21, no valor
RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) anuais, tendo como objeto a Locação de imóvel
aproximado de 177J8m' de área construída para ser utilizado como sede da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme termo de Cessão da lei municipal 82412021 de
19 de março de 2021, situada na Rua "Passo Fundo", quadra 16, lote 02, Bairro Centro, que
deverá ser utilizado como sede da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de Santo
Antônio do Leste/lVIT. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: VANDER
FRANCISCO CARRIJO - CPF: 106.087,02l-53, com sede na Rua Primavera s/n. centro.
Município de Santo Antônio do Leste - MT, CEP: 78.628-000, e ordenar sua publicação em
cumprimento ao disposto no art. 72, VIII Parágrafo único da Lei 14.133121.

Santo Antônio do Leste-MT, 08 de novembro de 2023.

JOSE ARIMATEIA Assinado de forma disital

VIEIRA PorJosE ARIMATEIA
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JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ALVES
PREFEITO MLINICIPAL
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PREFEITURA i,lUNICIPAL OE SANTO ÂFONSO

RESULTADO DE JULGA,TIENTO DO PREGÁO PRESENCIAL N" O.IO/
2023 COÍ{ REGTSTRO DE PREçOS.

PREFEITURÂ U ICIPAL DE SANÍO AFO SO RUA PEDRO ÁLVA-
RES CABRAL, í5S CENTRO SAiITO AFONSO- T.

OBJETO OO PREGÃO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURÂ E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AÍERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA
ATETIDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO UNICIPIO

OE SANTO AFONSO{Í.

A Pregoeira Oícial da PreíeituÍa Municipal de Santo Afonso-MT, toma pú-

blico aos inteÍessados que na licitaÉo modalidade Pregão Presencjal n'
010/2023 com registro de preço do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. crja
reabertura ocoreu ao dia 07/09/2023 às 08:00 horas, na sede da PÍeíeitu-
ra Municipal de Santo Afonso,/MT, sagrou-se \rencedora a empresa:

Coi{STRUFER ÁQult{as coNsrRuçÔEs FERRA E TAS E EP|S,

inscrita no CNPJ: 37.853,í011000í-í5, com valor total dos itens de R$ 46,

568.35 (qúarenta e seis mil e quinhentos e sêssenta e oito reais e ldnta e
cinco reais)-

L C GUEDES LTDA inscÍita no 36.3í/t 98310003-í0, com valor total dos
itens de R$ 126,859,19 (cento e ünte e seis mil e oitocentos e dnquenta e
no\re reais e de2enove ceÍ{avos)

tlARlA CATARINÂ DE SOUZA ELO inscíita no 05.212.37211100í{7,

com valor total dos itens de R$ 038.03E,66 (novecentos e trinta e oito mil

e trinla e oilo reâis e sessenta seis centavos)

El{DOilCA JUNIOR CO ERCIAL LTDA inscÍila no,&1.873.952,/

O00l-95, com valor lotal dos iteÍis de R$ 8.002,50 (oito mil e dois reais e

cinquenta centavos )

XULTUS CO ERCI,ÀL LTOA inscÍila no 2,4.753.t6iU0001.42 com valor
total dos itêns de R$ í01.í71,85 (cento e um mil e cenlo e selênta um
reais e oitenta e cinco certavos)

RODRIGO XÂTHEUS GUIIÂRAES LTDA inscÍita no í5.805.679/
000241 com valor total dos itens de R$ 32.3,{2,0,1 (triÍ|la e dois mil e tre-
zenlos e quaÍenla e dois reais e qualro cenlavos).

Totalizando o v.lor dG llens licitâdo6 em R$ 1.252.982,59 (um milhão

e duzentos e cinquenta dois mil e nove@ntos e oiteÍrta dois reais e cin-
quenta nove centavos).

Santo Afonso, 08 dê novqlbro d9 2023

\\-7 Roaoane Dias da Silva

Pragoeirá Xuricipal

PREFEITURÂ i'UNICIPAL DE SAI{TO ANTôI{IO DO LESTE

_ ucÍÍAçÃo
TERIO DE RÂTIFICAçÀO - IXEXIdBIUDAI'E DE LICÍTAçAO Oí 6'

m23

TER O DE RÂNFEAçÃO

It{EXtGtAtLtDAOE DE UCITAÇÃO Ol612023

O Exmo. Sr. PreÍêito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em ústa
as jusüficaúvas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assesso-
ria Jurídica do Município, sobre a contratação direta pordaspensa de licita-

çáo. tulc,add no aí.71 inciso V da Lea '1,{.'133,/21. no valor R$ 24,000,00
(vlnto o quetro mll reaig) anuais, tendo como obieto a LocaÉo ds imé
vêl aproximado dê ín,38m' dê ár"! constnride para ser úilizâdo co-
mo sede da Empresa Brlsilglra d9 corrêioe g Tsléllratos, corúoÍfts
tcÍoo dê Cessáo da lol municipal 82ia/2021 de 19 dê mrrço dê 202í,
shüada na Rua "Péso Fundo", quadra 16, lotê 02, Baino centro, que

dsvêÉ sêr utiltsado como sede dô Empresa 8râsileira de CoÍIslo6 e
Tolágrãfo6 do Santo Antônio do LesterllT.Resolve RATIFICAR o pre.

diariomunicipal.org/mt/amrn . !vww-amm.org.bÍ u7 Assinado Digitalmente

P.Aí.S.

sente processo a favor de: VANDER FRANCISCO CARRIJ - CPF: 106.

087,02í-aÍi, com sede na Rua Píimavera ín, centÍo. Municipio de San-
to Ahtônio do Leste - MT. CEP: 78.62&000, e ordenaÍ sua publicação êm
cumprimento ão disposto no an. 72. Vlll Parág.alo únicÃ da Lei 14.133121.

Santo Ant&Ío do Lesle-MT, 08 de novembro de 2023.

JURiOtCO
ERRÂTA DECRETO 060.2023

A PREFEITURA U}{ICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE. XT,
TOR A PÚBLICA A REnF|CAÇÃO DO DECREÍO UN|C|PAL o O6U
2023, PUBUCADO EI 07 DE OVEISRO, AltO 2023, |IFORIAI{OO
OUE:

DIAIITÊ DO ERRO ÂTERIAL COiISTANÍE t{O ARÍGO í" DO DE-
CRETO N" 060 DE 07 DE }IOVE BRO DE 2023, RENFICAR O REFERI.
DO DECRETO:

OIDE SE LÊ;

"Artigo l'- Fica alterado o artigo 10 do Decíelo 008.2023. estabelecendo
Ponto FasJltalivo nos órgáos públicos municipais no dia 17 de novembro
de 2023."

PASSA-SE A LER:

Artlgo í" - Fica alterado o arügo ío do Decreto 008.2023, antecipando o
Feíiado do Dia da Consciência Negra para o dia 17 de novembro de 2023.

PaÉgrafo Único - Fica estabelecido Ponto Facultativo nos óígáos públi-

cos municipais no dia '16 de novembÍo de 2023 em ürtude da antêcipaÉo
do ÍeÍiado.

PÍeleitura Municipal de Santo Ánlônio do Leste, 08 de novembro de 2023.

JOSÉ ARI ÂTEIA VIEIRÁ ALVES

PREFEITO fUNICIPAL

PREFEITURA Í{UI{ICIPAL OE SAT{TO ANTOI{IO DO LESTE
PORTARIA No. r7112023.

PORTARÁ rl'.,r7ír2023.

DE: 08 DE NOVEiIBRO DE 2023.

COI{CEDE UCENçA PARA AUXLIO DOE]{çA E DÁ OUTRAS PROvl-
DÊNCIAS

JOSE ARIUATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiÇÕes legais.

RESOLVE;

Att ío . CONCEDER LICENÇA de Auxilio Doença paÍa a sewidora públi-

ca eíetiva MARIUZA SANTOS OLtVElRAde3o (Trinta) diasa partir da data
de 27n0f2023 conÍorÍÉ Atestado Mfuico e Perícia Medica.

AÊ 29 - Determinar a Sêcretaria Municipal de Administração e Planeja-

mento, que tome as proüdências nec€ssáÍias paÉ a exêcuçào desta por-

tâíia.

AÊ 3o - Esta Portaria entra em vjgor na data de sua publicaÉo.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

Elú: 0E DE I{OVEmBRO OE 2023

JOSÉ ARl AÉlÂ UEIRA ALVES

JOSE ARI ÂTEIÂ VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL


